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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos
seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em
virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou
degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da

indenização por dano material, moral ou à imagem;
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o

livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas
entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de
comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de
sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar
sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para
prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem
judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal
ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas
as qualificações profissionais que a lei estabelecer;
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos
ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de
caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter
suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito
em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm
legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia
indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá
usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se
houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que
trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação
ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução

da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que

criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas
representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio
temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à
propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada

pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não
lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo
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da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível
à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de
taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e
esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a
coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe

der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia

cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e

liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível,

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou

anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo
e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os
executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação
de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei,
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio
transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as
seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo
com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer

com seus filhos durante o período de amamentação;
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de

crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de
opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados
em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de

sentença penal condenatória;
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for

intentada no prazo legal;
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a

defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão
militar ou crime propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele
indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão
ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade
judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir
a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário
infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade
ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela
ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público;
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de
seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou
de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que
vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe,
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural,
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da
sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o
que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:
a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma

da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania;
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm

aplicação imediata.
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais
em que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três
quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas
constitucionais.

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja

criação tenha manifestado adesão.
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:

LIVRO I
 DO PROCESSO EM GERAL

.............................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DA PRISÃO E DA LIBERDADE PROVISÓRIA

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 295. Serão recolhidos a quartéis ou a prisão especial, à disposição da
autoridade competente, quando sujeitos a prisão antes de condenação definitiva:

I - os ministros de Estado;
II - os governadores ou interventores de Estados ou Territórios, o prefeito do

Distrito Federal, seus respectivos secretários, os prefeitos municipais, os vereadores e os
chefes de Polícia;

* Inciso II com redação determinada pela Lei nº 3.181, de 11 de junho de 1957.
III - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Economia

Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados;
IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mérito";
V - os oficiais das Forças Armadas e os militares dos Estados, do Distrito

Federal e dos Territórios;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001.
VI - os magistrados;
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da República;
VIII - os ministros de confissão religiosa;
IX - os ministros do Tribunal de Contas;
X - os cidadãos que já tiverem exercido efetivamente a função de jurado,

salvo quando excluídos da lista por motivo de incapacidade para o exercício daquela
função;

XI - os delegados de polícia e os guardas-civis dos Estados e Territórios,
ativos e inativos.

* Item XI acrescentado pela Lei nº 4.760, de 23 de agosto de 1965, e com redação
determinada pela Lei nº 5.126, de 29 de setembro de 1966.

§ 1º A prisão especial, prevista neste Código ou em outras leis, consiste
exclusivamente no recolhimento em local distinto da prisão comum.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001.
§ 2º Não havendo estabelecimento específico para o preso especial, este será

recolhido em cela distinta do mesmo estabelecimento.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001.
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§ 3º A cela especial poderá consistir em alojamento coletivo, atendidos os
requisitos de salubridade do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração,
insolação e condicionamento térmico adequados à existência humana.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001.
§ 4º O preso especial não será transportado juntamente com o preso comum.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001.
§ 5º Os demais direitos e deveres do preso especial serão os mesmos do

preso comum.
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.258, de 11/07/2001.

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possível, serão recolhidos à
prisão, em estabelecimentos militares, de acordo com os respectivos regulamentos.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA JUSTIÇA DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS JUNTAS DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

.............................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Juízes Classistas Temporários das Juntas

.............................................................................................................................................

Art. 665. Enquanto durar sua investidura, gozam os juízes classistas
temporários das Juntas e seus suplentes das prerrogativas asseguradas aos jurados.

Art. 666. Por audiência a que comparecerem, até o máximo de 20 (vinte)
por mês, os Juízes classistas temporários das Juntas e seus suplentes perceberão a
gratificação fixada em lei.

* Art. 666 com redação dada pela Lei nº 4.439, de 27/10/1964.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 4.878, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1965

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar
aos funcionários policiais civis da União
e do Distrito Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA PRISÃO ESPECIAL

Art. 40. Preso preventivamente, em flagrante ou em virtude de pronúncia, o
funcionário policial, enquanto não perder a condição de funcionário, permanecerá em
prisão especial, durante o curso da ação penal e até que a sentença transite em julgado.

§ 1º O funcionário policial nas condições deste artigo ficará recolhido a sala
especial da repartição em que sirva, sob a responsabilidade do seu dirigente, sendo-lhe
defeso exercer qualquer atividade funcional, ou sair da repartição sem expressa
autorização do Juízo a cuja disposição se encontre.

§ 2º Publicado no "Diário Oficial" o decreto de demissão, será o ex-
funcionário encaminhado, desde logo, a estabelecimento penal, onde permanecerá em
sala especial, sem qualquer contato com os demais presos não sujeitos ao mesmo
regime, e, uma vez condenado, cumprirá a pena que lhe tenha sido imposta, nas
condições previstas no parágrafo seguinte.

§ 3º Transitada em julgado a sentença condenatória, será o funcionário
encaminhado a estabelecimento penal, onde cumprirá a pena em dependência isolada
dos demais presos não abrangidos por esse regime, mas sujeito, como eles, ao mesmo
sistema disciplinar e penitenciário.

§ 4º Ainda que o funcionário seja condenado às penas acessórias dos itens I
e II do art. 68 do Código Penal, cumprirá a pena em dependência isolada dos demais
presos, na forma do parágrafo anterior.

* § 4º acrescido pela Lei nº 6.364, de 04/10/1976.

CAPÍTULO VII
 DOS DEVERES E DAS TRANSGRESSÕES

Art. 41. Além do enumerado no art. 194 da Lei nº 1.711, de 28 de outubro
de 1952, é dever do funcionário policial freqüentar com assiduidade, para fins de
aperfeiçoamento e atualização de conhecimentos profissionais, curso instituído
periodicamente pela Academia Nacional de Polícia, em que seja compulsoriamente
matriculado.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.250, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1967

Regula a liberdade de manifestação do
pensamento e de informações.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 66. O jornalista profissional não poderá ser detido nem recolhido preso
antes da sentença transitada em julgado; em qualquer caso, somente em sala decente,
arejada e onde encontre todas as comodidades.

Parágrafo único. A pena de prisão de jornalistas será cumprida em
estabelecimento distinto dos que são destinados a réus de crime comum e sem sujeição
a qualquer regime penitenciário ou carcerário.

Art. 67. A responsabilidade penal e civil não exclui a estabelecida em outras
leis, assim como a de natureza administrativa, a que estão sujeitas as empresas de
radiodifusão, segundo a legislação própria.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença
transitada em julgado.

§ 1º O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada
para os reincidentes.

§ 2º O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da administração da
justiça criminal ficará em dependência separada.

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua
estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária
determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua
natureza e peculiaridades.
.............................................................................................................................................

TÍTULO V
 DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
 DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

Seção I
 Disposições Gerais

.............................................................................................................................................

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em
todas as folhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa
incumbida da execução e conterá:

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de

identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como

certidão do trânsito em julgado;
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IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;
V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado

tratamento penitenciário.
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier

modificação quanto ao início da execução, ou ao tempo de duração da pena.
§ 3º Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da administração da

justiça criminal, far-se-á, na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no
§ 2º do art. 84 desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de
liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.

§ 1º A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da
guia de recolhimento, para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus
termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo a
ordem cronológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, aditando-
se, no curso da execução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983

Dispõe sobre segurança para
estabelecimentos financeiros, estabelece
normas para constituição e
funcionamento das empresas particulares
que exploram serviços de vigilância e de
transporte de valores, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

Art. 19. É assegurado ao vigilante:
I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;
II - porte de arma, quando em serviço;
III - prisão especial por ato decorrente do serviço;
IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

Art. 20. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do seu órgão
competente ou mediante convênio com as Secretarias de Segurança Pública dos Estados
e Distrito Federal:

* Art. 20, caput, com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.
I - conceder autorização para o funcionamento:
a) das empresas especializadas em serviços de vigilância;
b) das empresas especializadas em transporte de valores; e
c) dos cursos de formação de vigilantes.
II - fiscalizar as empresas e os cursos mencionados no inciso anterior;
III - aplicar às empresas e aos cursos a que se refere o inciso I deste artigo as

penalidades previstas no art. 23 desta Lei;
IV - aprovar uniforme;
V - fixar o currículo dos cursos de formação de vigilantes;
VI - fixar o número de vigilantes das empresas especializadas em cada

Unidade da Federação;
VII - fixar a natureza e a quantidade de armas de propriedade das empresas

especializadas e dos estabelecimentos financeiros;
VIII - autorizar a aquisição e a posse de armas e munições; e
IX - fiscalizar e controlar o armamento e a munição utilizados.
X - rever anualmente a autorização de funcionamento das empresas

elencadas no inciso I deste artigo.
* Inciso X acrescido pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994.
Parágrafo único. As competências previstas nos incisos I e V deste artigo

não serão objeto de convênio.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 9.017, de 30/03/1995.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.625, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1993

Institui a Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público, dispõe sobre normas
gerais para a Organização do Ministério
Público dos Estados, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO

PÚBLICO
.............................................................................................................................................

Art. 40. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, além
de outras previstas na Lei Orgânica:

I - ser ouvido, como testemunha ou ofendido, em qualquer processo ou
inquérito, em dia, hora e local previamente ajustados com o Juiz ou a autoridade
competente;

II - estar sujeito a intimação ou convocação para comparecimento, somente
se expedida pela autoridade judiciária ou por órgão da Administração Superior do
Ministério Público competente, ressalvadas as hipóteses constitucionais;

III - ser preso somente por ordem judicial, escrita, salvo em flagrante de
crime inafiançável, caso em que a autoridade fará, no prazo máximo de vinte e quatro
horas, a comunicação e a apresentação do membro do Ministério Público ao
Procurador-Geral de Justiça;

IV - ser processado e julgado originariamente pelo Tribunal de Justiça de
seu Estado, nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada exceção de ordem
constitucional;

V - ser custodiado ou recolhido à prisão domiciliar ou à sala especial de
Estado Maior, por ordem e à disposição do Tribunal competente, quando sujeito a
prisão antes do julgamento final;

VI - ter assegurado o direito de acesso, retificação e complementação dos
dados e informações relativos à sua pessoa, existentes nos órgãos da instituição, na
forma da Lei Orgânica.

Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no
exercício de sua função, além de outras previstas na Lei Orgânica.

I - receber o mesmo tratamento jurídico e protocolar dispensado aos
membros do Poder Judiciário junto aos quais oficiem;

II - não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no
parágrafo único deste artigo;

III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir
nas sessões de julgamento, para sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato;
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IV - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição,
através da entrega dos autos com vista;

V - gozar de inviolabilidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas
manifestações processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência
funcional;

VI - ingressar e transitar livremente:
a) nas salas de sessões de Tribunais, mesmo além dos limites que separam a

parte reservada aos Magistrados;
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios,

tabelionatos, ofícios da justiça, inclusive dos registros públicos, delegacias de polícia e
estabelecimento de internação coletiva;

c) em qualquer recinto público ou privado, ressalvada a garantia
constitucional de inviolabilidade de domicílio.

VII - examinar, em qualquer Juízo ou Tribunal, autos de processos findos ou
em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar
apontamentos;

VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante ou
inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar
peças e tomar apontamentos;

IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando
decretada a sua incomunicabilidade;

X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Ministério Público;
XI - tomar assento à direita dos Juízes de primeira instância ou do

Presidente do Tribunal, Câmara ou Turma.
Parágrafo único. Quando no curso de investigação, houver indício da prática

de infração penal por parte do membro do Ministério Público, a autoridade policial,
civil ou militar remeterá, imediatamente, sob pena de responsabilidade, os respectivos
autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem competirá dar prosseguimento à apuração.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 799, DE 1º DE SETEMBRO DE 1949

Modifica o art. 295 do Código de
Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Aos Oficiais da Marinha Mercante Nacional, que já tiveram exercido
efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo art. 295 do
Código de Processo Penal.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1949; 128º da Independência e 61º da
República.

EURICO G. DUTRA
Adroaldo Mesquita da Costa
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LEI Nº 2.860, DE 31 DE AGOSTO DE 1956

Estabelece prisão especial para os
dirigentes de entidades sindicais e para o
empregado do exercício de
representação profissional ou no cargo
de administração sindical.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Terão direito à prisão especial os dirigentes de entidades sindicais de
todos os graus e representativas de empregados, empregadores, profissionais liberais,
agentes e trabalhadores autônomos.

Art. 2º O empregado eleito para a função de representação profissional ou
para cargo de administração sindical, quando sujeito a prisão antes de condenação
definitiva, será recolhido a prisão especial à disposição da autoridade competente.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 31 de agôsto de 1956; 135º Independência e 68º da
República.

JUSCELINO KUBITSCHEK
Nereu Ramos
Parsifal Barroso
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LEI Nº 3.313, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1957

Assegura aos servidores do
Departamento Federal de Segurança
Pública, com exercício de atividade
estritamente policial, prisão especial,
aposentadoria aos 25 anos de serviço e
promoção "Post-Mortem".

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os servidores do Departamento Federal de segurança Pública, que
exerçam... (vetado) ... atividade estritamente policial, terão direito a:

I - prisão especial no quartel da corporação ou repartição em que servirem;
II - aposentadoria com vencimentos integrais, ao completarem 25 (vinte e

cinco) anos de serviço (artigo 191, § 4º, da Constituição Federal).
§ 1º Em caso de prisão, os servidores, de que trata esta lei, ficarão à

disposição do juízo criminal sob a responsabilidade da autoridade designada pelo Chefe
de Polícia para custodiá-los.

§ 2º Para os efeitos da aposentadoria dos servidores, a que se refere esta lei,
será computado apenas o tempo de serviço em função estritamente policial, ... (vetado).

Art. 2º Vetado.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 14 de novembro de 1957; 136º da Independência e 69º
da República.

Juscelino Kubitschek
Eurico de Aguiar Salles
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LEI Nº 3.988, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1961

Estende aos pilotos de aeronaves
mercantes nacionais a regalia concedida
pelo art. 295, do Código de Processo
Penal, que trata de prisão especial.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Aos pilotos de aeronaves mercantes nacionais, que já tiverem
exercido efetivamente as funções de comando, estende-se a regalia concedida pelo art.
295 do Código de Processo Penal.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 24 de novembro de 1961; 140º da Independência e 73º da
República.

JOÃO GOULART
Tancredo Neves
Alfredo Nasser
Clóvis M. Travassos
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LEI Nº 5.256, DE 6 DE ABRIL DE 1967

Dispõe sobre a prisão especial

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nas localidades em que não houver estabelecimento adequado ao
recolhimento dos que tenham direito a prisão especial, o juiz, considerando a gravidade
das circunstâncias do crime, ouvido o representante do Ministério Público, poderá
autorizar a prisão do réu ou indiciado na própria residência, de onde o mesmo não
poderá afastar-se sem prévio consentimento judicial.

Art. 2º A prisão domiciliar não exonera o réu ou indiciado da obrigação de
comparecer aos atos policiais ou judiciais para os quais for convocado, ficando ainda
sujeito a outras limitações que o juiz considerar indispensáveis à investigação policial e
à instrução criminal.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 5.350, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1967

Estende aos funcionários da Polícia Civil
dos Estados e Territórios Federais,
ocupantes de cargos de atividade
policial, o regime de prisão especial
Estabelecido pela Lei nº 4.878, de 3 de
dezembro de 1965.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estendido aos funcionários da Polícia Civil dos Estados e
Territórios Federais, ocupantes de cargos de atividade policial, o regime de prisão
especial estabelecido pela Lei nº 4.878, de 3 de dezembro de 1965, em seu art. 40 e
respectivos parágrafos, para os funcionários da Polícia Civil da União e do Distrito
Federal.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 6 de novembro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.

A. Costa e Silva
Luis Antonio da Gama e Silva
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LEI Nº 5.606, DE 9 DE SETEMBRO DE 1970

Outorga a regalia de prisão especial aos
oficiais da Marinha Mercante.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É extensiva aos oficiais da Marinha Mercante a regalia concedida
pelo art. 295 do Código de Processo Penal.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 9 de setembro de 1970; 149º da Independência e 82º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI
Alfredo Buzaid
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LEI Nº 7.172, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1983

Outorga a regalia da prisão especial aos
professores do ensino de 1º e 2º Graus.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É extensiva aos professores do ensino de 1º e 2º Graus a regalia
concedida pelo art. 295 do Código de Processo Penal, posto em vigor pelo Decreto-Lei
nº 3.689, de 3 de outubro de 1941.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 14 de dezembro de 1983; 162º da Independência e 95º da
República.

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e
a Ordem dos Advogados do Brasil -
OAB.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DA ADVOCACIA

............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS DO ADVOGADO

............................................................................................................................................

Art. 7º São direitos do advogado:
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;
II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua
correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de
busca ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da
OAB;

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos
civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por
motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de
nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão
em sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim
reconhecidas pela OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar;

VI - ingressar livremente:
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam

a parte reservada aos magistrados;
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de

justiça, serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora
da hora de expediente e independentemente da presença de seus titulares;

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou
outro serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação
útil ao exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser
atendido, desde que se ache presente qualquer servidor ou empregado;

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o
seu cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes
especiais;

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados
no inciso anterior, independentemente de licença;
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VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de
trabalho, independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,
observando-se a ordem de chegada;

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas
sessões de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa,
pelo prazo de quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido;

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos,
documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar
acusação ou censura que lhe forem feitas;

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal
ou autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação
coletiva da Administração Pública ou do Poder Legislativo;

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou
da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento,
mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de
cópias, podendo tomar apontamentos;

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração,
autos de flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à
autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos;

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer
natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo
de dez dias;

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da
profissão ou em razão dela;

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou

ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado,
mesmo quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que
constitua sigilo profissional;

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato
judicial, após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha
comparecido a autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada
em juízo.

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração

ou ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório,
secretaria ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido
de ofício, mediante representação ou a requerimento da parte interessada;

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de
devolver os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria,
difamação ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua
atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB,
pelos excessos que cometer.
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§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de
exercício da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso
IV deste artigo.

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os
juizados, fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes
para os advogados, com uso e controle assegurados à OAB.

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de
cargo ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo
público do ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o
infrator.

CAPÍTULO III
 DA INSCRIÇÃO

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:
I - capacidade civil;
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de

ensino oficialmente autorizada e credenciada;
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;
IV - aprovação em Exame de Ordem;
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;
VI - idoneidade moral;
VII - prestar compromisso perante o Conselho.
§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho

Federal da OAB.
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil,

deve fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente
revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser
declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os
membros do conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo
disciplinar.

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido
condenado por crime infamante, salvo reabilitação judicial.
............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:
.............................................................................................................................................

LIVRO II
.............................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO V
 DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

Art. 135. O exercício efetivo da função de conselheiro constituirá serviço
público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão
especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.

CAPÍTULO II
 DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos artigos 98 e

105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas

previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social,

previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento

injustificado de suas deliberações;
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou

adolescente quando necessário;
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IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta
orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos
direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;

 XI - representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou
suspensão do pátrio poder.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979

Dispõe sobre a Lei Orgânica da
Magistratura Nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DAS GARANTIAS DA MAGISTRATURA E DAS PRERROGATIVAS DO

MAGISTRADO
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRERROGATIVAS DO MAGISTRADO

Art. 33. São prerrogativas do magistrado:
I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local previamente ajustados

com a autoridade ou juiz de instância igual ou inferior;
II - não ser preso senão por ordem escrita do tribunal ou do órgão especial

competente para o julgamento, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a
autoridade fará imediata comunicação e apresentação do magistrado ao presidente do
tribunal a que esteja vinculado (Vetado);

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala especial de Estado-Maior, por
ordem e à disposição do tribunal ou do órgão especial competente, quando sujeito a
prisão antes do julgamento final;

IV - não estar sujeito a notificação ou a intimação para comparecimento,
salvo se expedida por autoridade judicial;

V - portar arma de defesa pessoal.
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da

prática de crime por parte do magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá
os respectivos autos ao tribunal ou órgão especial competente para o julgamento, a fim
de que prossiga na investigação.

Art. 34. Os membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de
Recursos, do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal
Superior do Trabalho têm o título de ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de
desembargador; sendo o de juiz privativo dos integrantes dos outros tribunais e da
magistratura de primeira instância.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 75, DE 20 DE MAIO DE 1993

Dispõe sobre a organização, as
atribuições e o Estatuto do Ministério
Público da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei

complementar:

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

TÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS

.............................................................................................................................................

Art. 18. São prerrogativas dos membros do Ministério Público da União:
I - institucionais:
a) sentar-se no mesmo plano e imediatamente à direita dos juízes singulares

ou presidentes dos órgãos judiciários perante os quais oficiem;
b) usar vestes talares;
c) ter ingresso e trânsito livres, em razão de serviço, em qualquer recinto

público ou privado, respeitada a garantia constitucional da inviolabilidade do domicílio;
d) a prioridade em qualquer serviço de transporte ou comunicação, público

ou privado, no Território Nacional, quando em serviço de caráter urgente;
e) o porte de arma, independentemente de autorização;
f) carteira de identidade especial, de acordo com modelo aprovado pelo

Procurador-Geral da República e por ele expedida, nela se consignando as prerrogativas
constantes do inciso I, alíneas c, d e e e do inciso II, alíneas d, e e f, deste artigo;

II - processuais:
a) do Procurador-Geral da República, ser processado e julgado, nos crimes

comuns, pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Senado Federal, nos crimes de
responsabilidade;

b) do membro do Ministério Público da União que oficie perante tribunais,
ser processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade, pelo Superior
Tribunal de Justiça;

c) do membro do Ministério Público da União que oficie perante juízos de
primeira instância, ser processado e julgado, nos crimes comuns e de responsabilidade,
pelos Tribunais Regionais Federais, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d) ser preso ou detido somente por ordem escrita do tribunal competente ou
em razão de flagrante de crime inafiançável, caso em que a autoridade fará imediata
comunicação àquele tribunal e ao Procurador-Geral da República, sob pena de
responsabilidade;
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e) ser recolhido à prisão especial ou à sala especial de Estado-Maior, com
direito à privacidade e à disposição do tribunal competente para o julgamento, quando
sujeito a prisão antes da decisão final; e a dependência separada no estabelecimento em
que tiver de ser cumprida a pena;

f) não ser indiciado em inquérito policial, observado o disposto no parágrafo
único deste artigo;

g) ser ouvido, como testemunhas, em dia, hora e local previamente
ajustados com o magistrado ou a autoridade competente;

h) receber intimação pessoalmente nos autos em qualquer processo e grau
de jurisdição nos feitos em que tiver que oficiar.

Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da
prática de infração penal por membro do Ministério Público da União, a autoridade
policial, civil ou militar, remeterá imediatamente os autos ao Procurador-Geral da
República, que designará membro do Ministério Público para prosseguimento da
apuração do fato.

Art. 19. O Procurador-Geral da República terá as mesmas honras e
tratamento dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; e os demais membros da
Instituição, as que forem reservadas aos magistrados perante os quais oficiem.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Organiza a Defensoria Pública da União,
do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreve normas gerais para sua
organização nos Estados, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

............................................................................................................................................

TÍTULO II
 DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DOS DIREITOS, DAS GARANTIAS E DAS PRERROGATIVAS DOS MEMBROS

DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
............................................................................................................................................

Seção III
 Das Garantias e das Prerrogativas

............................................................................................................................................

Art. 44. São prerrogativas dos membros da Defensoria Pública da União:
I - receber intimação pessoal em qualquer processo e grau de jurisdição,

contando-se-lhe em dobro todos os prazos;
II - não ser preso, senão por ordem judicial escrita, salvo em flagrante, caso

em que a autoridade fará imediata comunicação ao Defensor Público-Geral;
III - ser recolhido a prisão especial ou a sala especial de Estado-Maior, com

direito a privacidade e, após sentença condenatória transitada em julgado, ser recolhido
em dependência separada, no estabelecimento em que tiver de ser cumprida a pena;

IV - usar vestes talares e as insígnias privativas da Defensoria Pública;
V - (VETADO)
VI - ter vista pessoal dos processos fora dos cartórios e secretarias,

ressalvadas as vedações legais;
VII - comunicar-se, pessoal e reservadamente, com seus assistidos, ainda

quando estes se acharem presos ou detidos, mesmo incomunicáveis;
VIII - examinar, em qualquer repartição, autos de flagrante, inquérito e

processos;
IX - manifestar-se em autos administrativos ou judiciais por meio de cota;
X - requisitar de autoridade pública e de seus agentes exames, certidões,

perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e
providências necessárias ao exercício de suas atribuições;

XI - representar a parte, em feito administrativo ou judicial,
independentemente de mandato, ressalvados os casos para os quais a lei exija poderes
especiais;
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XII - deixar de patrocinar ação, quando ela for manifestamente incabível ou
inconveniente aos interesses da parte sob seu patrocínio, comunicando o fato ao
Defensor Público-Geral, com as razões de seu proceder;

XIII - ter o mesmo tratamento reservado aos magistrados e demais titulares
dos cargos das funções essenciais à justiça;

XIV - ser ouvido como testemunha, em qualquer processo ou procedimento,
em dia, hora e local previamente ajustados com a autoridade competente;

XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação policial, houver indício

de prática de infração penal por membro da Defensoria Pública da União, a autoridade
policial, civil ou militar, comunicará, imediatamente, o fato ao Defensor Público-Geral,
que designará membro da Defensoria Pública para acompanhar a apuração.

CAPÍTULO V
 DOS DEVERES, DAS PROIBIÇÕES, DOS IMPEDIMENTOS E DA

RESPONSABILIDADE FUNCIONAL

Seção I
 Dos Deveres

Art. 45. São deveres dos membros da Defensoria Pública da União;
I - residir na localidade onde exercem suas funções;
II - desempenhar, com zelo e presteza, os serviços a seu cargo;
III - representar ao Defensor Público-Geral sobre as irregularidades de que

tiver ciência, em razão do cargo;
IV - prestar informações aos órgãos de administração superior da

Defensoria Pública da União, quando solicitadas;
V - atender ao expediente forense e participar dos atos judiciais, quando for

obrigatória a sua presença;
VI - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei;
VII - interpor os recursos cabíveis para qualquer instância ou Tribunal e

promover revisão criminal, sempre que encontrar fundamentos na lei, jurisprudência ou
prova dos autos, remetendo cópia à Corregedoria-Geral.
............................................................................................................................................
............................................................................................................................................
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HC 88702 / SP - SÃO PAULO
HABEAS CORPUS

Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO
Julgamento:  19/09/2006
Órgão Julgador:  Segunda Turma

Publicação

DJ 24-11-2006 PP-00089
EMENT VOL-02257-06 PP-01083Parte(s)

PACTE.(S)           : EZIO RAHAL MELILLO
IMPTE.(S)           : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE
   SÃO PAULO E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S)           : OTÁVIO AUGUSTO ROSSI VIEIRA E OUTRO(A/S)
COATOR(A/S)(ES)     : RELATOR DO HC Nº 47.665 DO SUPERIOR TRIBUNAL
   DE JUSTIÇA
INTDO.(A/S)         : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA
ADV.(A/S)           : MARCO AURÉLIO VICENTE VIEIRA E OUTRO(A/S)Ementa

E M E N T A: ADVOGADO - CONDENAÇÃO PENAL MERAMENTE
RECORRÍVEL - PRISÃO CAUTELAR - RECOLHIMENTO A "SALA DE ESTADO-
MAIOR" ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA -
PRERROGATIVA PROFISSIONAL ASSEGURADA PELA LEI Nº 8.906/94
(ESTATUTO DA ADVOCACIA, ART. 7º, V) - INEXISTÊNCIA, NO LOCAL DO
RECOLHIMENTO PRISIONAL, DE DEPENDÊNCIA QUE SE QUALIFIQUE
COMO "SALA DE ESTADO-MAIOR" - HIPÓTESE EM QUE SE ASSEGURA, AO
ADVOGADO, O RECOLHIMENTO "EM PRISÃO DOMICILIAR" (ESTATUTO DA
ADVOCACIA, ART. 7º, V, "IN FINE") - SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº
10.258/2001 - INAPLICABILIDADE DESSE NOVO DIPLOMA LEGISLATIVO
AOS ADVOGADOS - EXISTÊNCIA, NO CASO, DE ANTINOMIA SOLÚVEL -
SUPERAÇÃO DA SITUAÇÃO DE CONFLITO MEDIANTE UTILIZAÇÃO DO
CRITÉRIO DA ESPECIALIDADE - PREVALÊNCIA DO ESTATUTO DA
ADVOCACIA - CONFIRMAÇÃO DAS MEDIDAS LIMINARES
ANTERIORMENTE DEFERIDAS - PEDIDO DE "HABEAS CORPUS" DEFERIDO.
- O Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906/94), em norma não derrogada pela Lei nº
10.258/2001 (que alterou o art. 295 do CPP), garante, ao Advogado, enquanto não
transitar em julgado a sentença penal que o condenou, o direito de "não ser recolhido
preso (...), senão em sala de Estado-Maior (...) e, na sua falta, em prisão domiciliar" (art.
7º, inciso V). - Trata-se de prerrogativa de índole profissional - qualificável como
direito público subjetivo do Advogado regularmente inscrito na OAB - que não pode ser
desrespeitada pelo Poder Público e por seus agentes, muito embora cesse com o trânsito
em julgado da condenação penal. Doutrina. Jurisprudência. Essa prerrogativa
profissional, contudo, não poderá ser invocada pelo Advogado, se cancelada a sua
inscrição (Lei nº 8.906/94, art. 11) ou, então, se suspenso, preventivamente, o exercício
de sua atividade profissional, por órgão disciplinar competente (Lei nº 8.906/94, art. 70,
§ 3º). - A inexistência, na comarca ou nas Seções e Subseções Judiciárias, de
estabelecimento adequado ao recolhimento prisional do Advogado confere-lhe, antes de
consumado o trânsito em julgado da sentença penal condenatória, o direito de
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beneficiar-se do regime de prisão domiciliar (RTJ 169/271-274 - RTJ 184/640), não lhe
sendo aplicável, considerado o princípio da especialidade, a Lei nº 10.258/2001. -
Existe, entre o art. 7º, inciso V, do Estatuto da Advocacia (norma anterior especial) e a
Lei nº 10.258/2001 (norma posterior geral), que alterou o art. 295 do CPP, situação
reveladora de típica antinomia de segundo grau, eminentemente solúvel, porque
superável pela aplicação do critério da especialidade ("lex posterior generalis non
derogat priori speciali"), cuja incidência, no caso, tem a virtude de preservar a essencial
coerência, integridade e unidade sistêmica do ordenamento positivo (RTJ 172/226-227),
permitindo, assim, que coexistam, de modo harmonioso, normas em relação de
(aparente) conflito. Doutrina. Conseqüente subsistência, na espécie, não obstante o
advento da Lei nº 10.258/2001, da norma inscrita no inciso V do art. 7º do Estatuto da
Advocacia, ressalvada, unicamente, por inconstitucional (ADI 1.127/DF), a expressão
"assim reconhecidas pela OAB" constante de referido preceito normativo. - Concessão,
no entanto, de ofício, e em maior extensão, da ordem de "habeas corpus", para
assegurar, aos pacientes, o direito de aguardar, em liberdade, o julgamento definitivo da
causa penal, eis que precariamente motivada a decisão que lhes decretou a prisão
cautelar.

Decisão

A Turma, por votação unânime, por entender que não se aplica, aos Advogados, a Lei nº
10.258/2001 (que alterou o art. 295 do CPP), eis que subsistente, quanto a esses
profissionais, a prerrogativa fundada na norma inscrita no inciso V do art. 7º do Estatuto
da Advocacia, deferiu o pedido de habeas corpus, tornando definitivas as medidas
cautelares anteriormente deferidas, em ordem a garantir, aos ora pacientes (Ézio Rahal
Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva), em face da comprovada ausência, no
local, de "sala de Estado-Maior", o direito ao recolhimento (e permanência) em prisão
domiciliar (Lei nº 8.906/94, art. 7º, V, "in fine"), até o trânsito em julgado da sentença
condenatória contra eles proferida  nos autos do Processo-crime nº 2000.61.08.008761-
0 (2ª Vara da Justiça Federal de Bauru/SP), tudo nos termos do voto do Relator.
Prosseguindo no julgamento, e examinando proposta formulada pelo eminente Ministro
Cezar Peluso, a Turma, por votação unânime, acolheu-a e concedeu, de ofício, ordem de
habeas corpus em favor dos ora pacientes, para o fim de lhes garantir, em maior
extensão, o direito de aguardar em liberdade a conclusão do referido Processo-crime
nº 2000.61.08.008761-0 (2ª Vara da Justiça Federal de Bauru/SP), até o trânsito em
julgado da condenação penal nele proferida, expedindo-se, em conseqüência, alvará de
soltura em favor de Ezio Rahal Melillo e Francisco Alberto de Moura Silva, se por al
não estiverem presos. Falou, pelo paciente Ezio Rahal Melillo, o Dr. Otávio Augusto
Rossi Vieira, pelo paciente Francisco Alberto de Moura Silva, o Dr. Marco Aurélio
Vicente Vieira e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Francisco Adalberto Nóbrega.
Ausente, justificadamente, neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes.
2ª Turma, 19.09.2006.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


